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JUSTIFICATIVA  
PL 0432/2012  
  
O presente projeto de Lei visa denominar o logradouro público inominado 
delimitado pela Av. Otaviano Alves de lima, pela Alçada de acesso da Av. Otaviano 
A. Lima à Av. General Edgard Facó, pela ponte do Piqueri e pela Av. Gal. Edgard 
Facá- Piqueri- Capital, como “Praça Mansueto Paulo”.  
Mansueto Paulo nasceu em 15 de janeiro de 1926 - Cedral - São José do Rio Preto 
São Paulo, filho de Inocêncio Pesuto e Natalia Nardo.  
Já adolescente, mudou-se para esta Capital para trabalhar na olaria de propriedade 
da família; - na sua juventude iniciou atividade como vendedor - atividade esta 
desempenhada até a sua aposentadoria.  
No seu labor, percorria, mensalmente, toda a cidade de São Paulo.  
Nestas andanças, anotava todos os problemas de manutenção dos bairros que 
encontrava.  
Semanalmente, reunia estas informações e as levava diretamente nas unidades 
operacionais da Prefeitura registrando as queixas, acompanhando posteriormente, 
o desfecho dos problemas.  
Devido a esse trabalho, incansável, promoveu melhorias em diversos lugares, 
principalmente na Freguesia do Ó (onde morava na Rua Chico de Paula), Pirituba, 
Brasilandia, Itaberaba, Lapa, Casa Verde, Bairro do Limão e com isto angariou 
enumeras amizades e reconhecimento dos munícipes.  
Este reconhecimento foi registrado através de Menções do Lions Clube e Rotary 
Clube (distritais).  
Foi também, responsável por levar rede de eletricidade, asfalto, limpeza de ruas, 
praças e rede de esgoto a diversos lugares.  
Freqüentava a Igreja nossa Senhora do Ó, participando, voluntariamente, dos 
diversos festejos para angariar fundos sociais.  
Participou também do “Lapa Country Clube e União Fraterna da água Branca”.  
Seu “hoby”, fora a pescaria no Pantanal.  
O local escolhido para receber o nome de “Praça Mansueto Paulo”, se dá pela 
proximidade que existe com os locais beneficiados por ele.  
Diante de tudo quanto exposto, espero contar com o apoio de meus nobres pares 
na aprovação do presente Projeto de Lei.  
 


